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• 
ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001•78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 

E-rnal l:preleituracocai'.pi@gmali'.com 

NONO TERMO DE ADITIVO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 102/2017 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 004/2017 

INONO TERMO OE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE DOIS PÓRTICOS, PARA 
ATENDER A PREFIEITURA MUtilClPAL OE COCAL, CONFORME 
PROJETO TECNICO EM ANEXO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICICPAL DE COCAL • PI, pessoa jlJ'ldica de direito público 
interno, CNPJ n" 06.553.896/0001 -78, oom sede na Av. Praça da Mamz, 177, 
Cefllro, reptesentacla neste ato pelo senhor Genário Benedilo do6 Reis, Soo­
Mui1lciJ)al de Adll1ÍJ1ES!ração. 

CONTRATADA: LBS ENGENHARIA LIDA· ME, empt8sa inscrita no C PJ sob o n• 26.251.657/0001-
15, com sede na Rua Tral'8ssa Miranda, n• 107, Cenlro, Cidade de Cocal - PI, 
CEP: 64235-000, neste alo representado pelo seu represenfanle legal. 

O CONTRATANTE e a CON RA ADA. acima especificados, lm1 entre si ajustado o presente TERMO 
DE ADITIVO AO CONTRATO OE PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE DOIS 
PÓRTICOS, PARA ATENDER A PREFEITURA MllNIC•lPAL DE COCAL, regulado peloo Jn'Ol!ÍIOS de 
direito público, e~almente pela Lei ri.• 8.666/93 e a terações posteriores, supletivamenle pelos 
plinclpios da teoria geral dos oontralos e d'i posições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e col'ldições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGl!:NCIA 
Fica prorrogado a partir de 22/09/2019 e por mais 90 (0011e1tta) dias, ou oonronne o crooog;ama fls!oo 
fir1ancei10, o pmzo de valídade do referido contrato, COl'lforme estatuído no Artigo 57, §1°, inciso VI da lei 
8.666193. Fonte ckl Recursos; Recursos financeiros provenientes oo ÚIÇamE!lllo de 2019: RECURSOS 
PRÓPRIOS DA PREFEíl'URA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
O extraio do presente Tenno Adilivo será pubíicado no Diário Oficial dos Munic1~. no prazo previsto no 
pa~refo único do art. 61 da Lei n, • 8.666193. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DARATIRCAÇÃO 
Ficam ralilicadas Iodas as ctáusLJas e ,condições do conlrato original, que nao tenham slc!.o alteradas 
tácí1a ou expressamente por esle ínslrumento. 
E, por estarem ele pleno acordo, firmam o presenle Termo de Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor na 
~sença ele duas testemunhas que também o sul:l$Q'evem. 

Cocal (Pij, 16 de Setembro de 2019. 

Genário Benedito doo Rels 
Secretario Municipal de Admínístrç!lo 

CONTRATANTE 

LSS ENGENHARIA L TOA - ME 
CNPJ: 26.251.657/0001-15 

CO RATADA 
TESTEMUNHA: _________ _ 
CPF: 
TESTE~UNHA: __________ _ 
CPF: 

~, Estado do Ptauf 
ln1'1uifiã 1: _ n_ umu_ u_ • _1_111_,11_a_E_11_Hu_• _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA- PI 
AVISO DE UCITAÇÃO • CANCELAMENTO 

O MUN IOÍPIO OE INIHUMA - PI, através da CPL, TORNA PÚ BUOO, o CANCELAMENTO da TôfMDA 
DE PREÇOS 111 004/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL E EMPREITADA 
GLOBAi, que tem como OBJETO: Cont ratação de empresa especial izacla, na execução dos serviços 
de il uminação p!lblica em canleíro Central da .Avenida Castelo Branco, no Munió plo de lnhuma-PI, 
MOTIVO: Asslnatura de convfnlo com o mesmo objeto. Mais lnformaçnes estão dísponlvels no 
Edital: Praça João de Deus, N2 209, Centro, lnhuma . PI, fooe/fax fone/fax (08913477-1212. E-mail : 
CpDn humapl2017fDoutlook.co m 

lnhuma • PI, 16 de setembro de 2019. 

Presld ente CPL 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CON ARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, S22 •Centro• Fones: (86)3261-1131 
CNPJ; 4U2l.335/000J-57 • CEP: 64-33,-000 • Conwu - Pi..i 
E-mail: preti:,i.turadocolvans@bolmalLcam 

Portaria N" 057fl019 Colnru - PI. 10 de aetembro de 2019. 

O Prefeito Muni.cipal de Coivaras, Estado do Piaul, no uso d11 SWIS atribui,;ões legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1 • - CESSAR/REVOGAR os mitos da Portub a• Ml/2019 de OI de 
agosto de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municlpi.os no dia 13 de 8QOStO de 2019, 
F.díção MMMDCCLXXXV, 

Art. 2" - Esta Ponaria ~trará em vigor na data de sua publicaçlo, revOIJlll'ldo­
se as disposiç,ões em contrário. 

Gabíru!tc do Prefeito MWlicipal de Coivaras, Estado do l>iaul, aos d~ dias do 
mas de setembro do ano de dois mil e dc:zenove, 

Comunique- lilC 

Publíquc- se 
Cwnpra. se 

~:'-' PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 

" 

GABINETEDOPREFEITO 
Av. :Ràimundo Martim. S22 •Centro• Fones: (86) 3261 -1131 
CNPJ; 41.522.33:!/0001-57 • CEP; M ,335-000 • Coi- - Pilllll 
&,moil; pn&,iluradoo..MRl@bocmaiL<,om 

Porta.ri■ N" t58/'lel9 Co.lv■r■-- PI. lt de Rtembro de 2019. 

O Prefeito Municipal de CoM1111S, Estado 
do Piaul. no U$O de $Wl$ lltribuiç(le,. legaÍ$, 
que lhes s8o ·conferidas J)OI' Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo 1° do An, 97 da Lei n• 149/201 O que di&p(le o 
Plano de Carreira, Carg0$. Venc!metrto, e Remuneraç:ao dos Pro·ft$$ionai$ da Educa,;:1,:1 do 
Municipio de Coivaras - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1" - CO CEDER ao ,avídQI' Jdo Batbt■ de Canal•o. matricula nº 
0182, proft:ssor 20 h do quadro eietivo deste Municlpi.o, um Segundo Turno em ~ter 
temporário com validade até 30 de dezembro de .2019. 

An. 2• - Esta Portaria entnlri. em vie:oc na data de !IUII publicação, i:e,,ogando­
se as d~i90es em oomnui.o. 

Gabinete do Prefeho Municipal de Coívaras, Estado do Piaul, aos dez dias do 
m& de setembro do ano de dois mil e dezenove. 

Comunique- se 
Publique- se 
Cumpra-se 


